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  A Comissão de Educação e Atribuição Profissional – CEAP do Crea-PE, reunida em 25 

de maio de 2016 na sede do Conselho, 

 

  

 DELIBEROU:  

 Por unanimidade, após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, 

votar favorável ao cadastramento da instituição de ensino, Centro de Ensino Grau T – Unidade 

Olinda, encaminhando o referido processo, a Câmara Especializada de Engenharia de Segurança 

do Trabalho, para análise e parecer fundamentado. 

  

 Recife, 25 de maio de 2016. 

 

 

 

Eng. Agrônomo Burguivol Alves de Souza - Coordenador 
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Eng. Civil Eli Andrade da Silva 

 

 

 

Eng. de Op.-Prod./Seg. do Trab. Marcílio José B. Cunha 

 

 

 

Eng. Eletricista Alexandre José Rodrigues Mercanti 

 

 

 

 

 

 


